
                                                      

 

 
 
 

ANEXO I 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IGUARACY  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº00051/2023 (F.M.S.) 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 
2 A presente licitação tem por objeto: a Contratação de empresa para fornecimento 
de leite em pó formula especial indicada para casos de má absorção e alergia alimentar 
para crianças com quadro clinico de desnutrição conforme prescrição médica e parecer 
social da Secretaria Municipal de Saúde de Iguaracy, conforme especificação e quantidade 
constante no termo de referência e demais anexos, nas quantidades e especificações 
mínimas constantes da planilha a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE 
P. 

UNITÁRIO P.TOTAL 

1 

APTAMIL PEPTI PROS EXPERT 400g,  suplemento 
alimentar, lata 400 g, embalagem contendo 
dados de identificação, nº do lote, mês e ano de 
fabricação e validade. 

LATA 120         180,00        21.600,00  

2 

ENSURE SUPLEMENTO ALIMENTAR, alimento 
nutricional mente completo, lata 400 g,  
embalagem contendo dados de identificação, nº 
do lote, mês e ano de fabricação e validade.  

LATA 72         113,25  
         

8.154,00  

3 

FORTINE, alimento nutricional mente completo, 
lata 400 g,  sabor Baunilha, embalagem 
contendo dados de identificação, nº do lote, mês 
e ano de fabricação e validade.  

LATA 100 
           

89,99  
         

8.999,00  

4 

LEITE NAN COMFOR 400g, fórmula infantil para 
lactentes, lata de 400g, para crianças de 0 a 6 
meses, com prebióticos, embalagem contendo 
dados de identificação, nº do lote, mês e ano de 
fabricação e validade. 

LATA 40 
           

48,40  
         

1.936,00  

5 

LEITE NESTOGENO 2, 800 g, fórmula Infantil  de 
seguimento para lactente, em pó,com 
probióticos, lata de 800g, para crianças de 06 a 
12 meses, embalagem contendo dados de 
identificação, nº do lote, mês e ano de 
fabricação e validade.  

LATA 40 
           

60,69  
         

2.427,60  

6 

MILNUTRE COMPLETE 400G. ,alimento 
nutricional mente completo, lata 400 g,  sabor 
Baunilha, embalagem contendo dados de 
identificação, nº do lote, mês e ano de 
fabricação e validade.  

LATA 20 
           

50,00  
         

1.000,00  

7 

NEOCATE, suplemento alimentar, sem sabor, 
lata 400g, embalagem contendo dados de 
identificação, nº do lote, mês e ano de 
fabricação e validade. 

LATA 120         388,00        46.560,00  
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8 

NUTREN ACTIVE, suplemento alimentar, sem 
sabor Baunilha lata 400 g, embalagem contendo 
dados de identificação, nº do lote, mês e ano de 
fabricação e validade. 

LATA 100 
           

49,70  
         

4.970,00  

9 

NUTREN SENIOR, suplemento alimentar, sem 
sabor, lata 700 g, embalagem contendo dados 
de identificação, nº do lote, mês e ano de 
fabricação e validade. 

LATA 50         165,00  
         

8.250,00  

10 

PEDIASURE SUPLEMENTO ALIMENTAR, alimento 
nutricional mente completo, lata 400 g, sabor 
baunilha, embalagem contendo dados de 
identificação, nº do lote, mês e ano de 
fabricação e validade.  

LATA 100 
           

78,00  
         

7.800,00  

11 

PREGOMIN PEPTI, leite em pó, 400g, fórmula 
com DHA e ARA nucleotídeos, fórmula infantil 
para lactentes, destinado a necessidades 
dietoterápicas específica com proteína 
extensamente hidrolisada, embalagem primária 
contendo identificação, nº do lote, mês e ano de 
fabricação e validade. 

LATA 72         299,00        21.528,00  

            

   TOTAL GERAL R$     133.224,60  

 

II – PRAZO DE ENTREGA  
2.1 - As entregas parceladas deveram ser efetuadas em até 30 (trinta) dias, após a 
assinatura do contrato e Ordem de Fornecimento. 
 

III – LOCAL DE ENTREGA 
3.1 - A entrega deverá ser efetuada na Sede do Fundo Municipal de Saúde  de Iguaracy. Com 
a respectiva Nota Fiscal; 
3.2 – Quando do recebimento dos produtos, que será feito por funcionários designados, no 
local da entrega, será verificada a quantidade e a qualidade do que for entregue. No caso de 
entrega dos produtos fora das condições normais de utilização, o funcionário recebedor 
fará constar a ressalva na nota fiscal e enjeitará o(s) itens(s), para posterior substituição 
pela licitante vencedora, sem prejuízo das penalidades a essa cabíveis; 

3.3- Juntamente com os produtos deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
  

IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

4.1 - O pagamento poderá ser efetuado em até 30 (trinta) dias após a manifestação 

favorável do Setor fiscalizante na Nota Fiscal Eletrônica (NFe) apresentada, ficando 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação. 

4.1.1- Para a aquisição de bens a NFe deverá ser emitida em acordo com o 

estabelecido em lei. 

4.2 - Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da 

NFe será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção.  

Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe, 

reapresentada nos mesmos termos do item 4.1.  
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4.3 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.  

4.4 - Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com 
base no IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, 
calculado "pro rata tempore" em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pela 
situação prevista no item 4.2. 
 

V – GARANTIA 
 
5.1 – A empresa deverá apresentar garantia do fabricante dos produtos, que deverá ser 
entregue na oportunidade do recebimento pelo Fundo Municipal de Saúde, dos produtos 
recebidos. 
 
 

Rejane Nunes da Silva Cavalcante 
Pregoeira 

Portaria n.º 121/2023 
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